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GABINETE DO VEREADOR LÉO PISTILA


Dispõe sobre a disponibilização de ônibus exclusivo para o público feminino no âmbito do Município de Alumínio, e da outras providências.


A CÂMARA MUNICIPAL DE ALUMÍNIO APROVA: 


Art. 1º - Fica instituída no Município de Alumínio a disponibilização de transporte público exclusivo para às mulheres.

§1º - O transporte público que remete a está lei, é:

a) Ônibus Coletivo. 

§2º - No horário do funcionamento deste ônibus coletivo, somente será permitido a condução por uma motorista mulher.

Art. 2º - Fica ao encargo do Departamento de Transportes definir às rotas e horários para o atendimento desta lei.

Art. 3º - O ônibus de que trata está lei deverá especificar a utilização somente por mulheres, por meio de:

a) Identificação externa;
b) Divulgações institucionais;

Art. 4º - Fica proibida a utilização deste ônibus para:

a) Homens.

§1º - fica vedada a proibição para crianças do gênero masculino de 0 à 10 anos que estejam acompanhadas pelas mães ou responsáveis.

§2º - O descumprimento desta lei acarretará uma multa no valor de 100 UFIRMAS.

Art. 5º - O Poder Executivo regulamentará está lei no que couber.

Art. 6º - Está lei entra em vigor decorridos 90 (noventa) dias após a data de sua publicação.


	Sala das Sessões “Plenário Vereador Orlando Silva”, 20 de maio de 2026.


LÉO PISTILA
Vereador


JUSTIFICATIVA:

O transporte coletivo é um serviço essencial para muitos moradores da cidade, que utilizam para determinados motivos como: Estudos, trabalhos e passeios. E este projeto de Lei tem como proposta trazer segurança as mulheres que utilizam deste serviço definindo um ônibus exclusivo para o público feminino, com a intenção de se evitar assédios, agressões, perseguição e importunações sexuais que ocorrem nos transportes coletivos.
Atualmente na cidade de Alumínio somos prestigiados com os ônibus coletivos tarifa zero, o que beneficia todos os cidadãos, más que abre portas para pessoas más intencionadas poderem praticar atos libidinosos e criminosos, trazendo grandes riscos às mulheres e adolescentes que utilizam do transporte coletivo, ainda mais em períodos de pico e noturnos.
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Vereador
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